
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HOMOLOGAÇÃO DE DECISÃO ESTRANGEIRA Nº 3.065 - CH 
(2019/0156298-8)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
REQUERENTE : A P F 
ADVOGADOS : DIEGO FERNANDES ESTEVEZ  - RS057028 
   ANDRÉ FERNANDES ESTEVEZ  - RS063335 
   CELIANA DIEHL RUAS  - RS076595 
   GABRIELA WALLAU RODRIGUES  - RS069794 
   PABLO WERNER  - RS100955 
   CAROLINE PASTRO KLÓSS  - RS099624 
   LAURA SANCHOTENE GUIMARÃES  - RS113797 
REQUERIDO : J M M 
 

  

DESPACHO

Intime-se a requerente para que, em 30 dias, providencie a via original 

da apostila que deu origem à tradução de fl. 21.

Decorrido o prazo sem resposta, arquivem-se os autos.

Publique-se.
 

  

Brasília, 10 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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